
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIIIIEI{To IÍ{TERNo DA

cÂulm nurrcrpAu LEGISLAçÂo RELACIo ADAA IÍ{IGIATIVA

PROPOSTA
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PROJETO LEI No: 105/2024

Protocolo no: 851/2024 - Data: 2610412024

APROVADO
05 -bdíaE

Ementa do Projet§: Altera a Lei de Dietrizes Orçamentária no 6691 de 27 de junho

de 2023.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA
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Autor: Poder Executivo

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O PreÍeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciatúa.
§ 10 - S€ a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Diô, sobrestando-se a deliberáção quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do paÍágÉfo ânterior não corre em peícdo de recêsso da Câmara nem se ôplicá
ã projeto que depende de um quorum esp€cial pâra aprovação de lei orgânica estatuáriâ ou
equúalente a código.

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lea com prazo de apredaÉo Íixado pelo prefeito, este
será encaminhado à Comissão de Constitúição, Legislação e Justiça, para parccer, no prazo não
excedente a 05 (cinco) dias.
§ 10 - 5e pela sua naturcza, o proieto exigir parecer de oubas Comissões, estas se reunirão
conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a
matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere êste artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se"á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;
§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a
ordêm do dia da reunião seguinte;
§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre
todos os demais, salvo na hiútese do projeto de Lei Orçâmentária;
§ 50 - Os pÍojetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1a discus$o, voltarão às Comissôes rcspectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)
dias, comum a todas elas, para que possam emitir parecer sobre as inovaçôes propostas.

2- OUORUM EXIGIDO PARAVOTACÃO

O Poeto Lei no 105 de 26104/2024 que Altera a Lei de Diretrizes Orçdmenánà

no 6691 de 27 de junho de 2024, cdtef;:e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Em seus Arts. 279, 22L, 222 e 223 do Reglmento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum .-y.igido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.

3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE
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Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente pÍojeto versiar sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, poÍtanto encontra-se juridicamente apto pard tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o pro€esso legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aÊ.igo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Flnanceiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estôdos e ao Distrlto Federal legislar concorrenterhente sobre:

I - direito tributário, llnâncêiro. penitenciário, êcon&nico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competêncja da União limitar-se-á a estabelecer

normas gerais.

§ 20 A compeÉncia da União para legislôr sobre normas gerais não exclui a competência

suplementar do6 Eslados.

§ 30 Inexistindo leafêderal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, parô atender a suas peculiarílades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobrc norÍhas gerais suspende a efiécia dô lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste s€ntido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos MunicíDios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Il - suplementar a legislação federal ê a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da ConstituiÉo da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I-oplanoplurianual;
II - as diretrizes orçãmenkirias;
III - os orçamentos anuais. - grifamos.
(...)

§ 50 A lei orçâmentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Pderes da União, seus fundos, órqãos e entjdades da
administração direta e indiretâ, inclusive fundações instituíidas e mantidas pelo Poder público;
II - o orçamento de investimento das emprêsas em que a Unlão, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capitâl social com direito a voto;
III - o orcamento da s€guridade social, abrangendo todas as entidâdes e órgãos a ela
vinculados, da administraÉo direta ou indireta, bem como os fundos ê fundações instituí{dos ê
mantidos pelo Poder Público.

§ 60 O projeto de lei orçamentiária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efêito,
sobrc as receitas e despêsas, decorrente de isençõês, anistias, remissões, subsídios e beneítcios
de natureza financeirâ, tributária e creditícia.
§ 70 Os orçamentos previstos no § 50, I e II, deste aÊigo, compatibilizados com o plano
plurianual, terão êntre suas fundes a de reduzir desigualdôdes interregionais, segundo critério
populacionê1.

§ 80 A lei orçámentária anuat não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação
da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de crájitos
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipaÉo de receitê,
nos termos da lei.

Finalmente a Lei Orgânica do Município assim disciplina:

Art. 72 - câbe à Cámêra Municipal, com sânção do prefeito, não exigida estâ pêra o
€specificado no àft. 77t dispor sobre as matériâs ê competência do Munacípio.
especificamentel
IV - diretrizes orçamentiárias;
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Exêcutivo estab,elecerão
I-oPlanoPlurianual;
It - as dirctÍÊes orsamertáriasi (g.n)
III-oorçamentoanual.

Da alteraáo da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposiçõ€s da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

púbtico é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (após a criação e a incidência da Lei orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto jurídico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observãr os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um título

específico para a TributaÉo e o Orçâmento. No capítulo II, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçãmentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamenÉria anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) estabelecer a política de aplicação

das agências financeiras oflciais de fomento.

PBçá Cê] Pehe d€ M.d.lÍos 
'nr 
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A lei orçãmentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na primeira catqoria, o orçamento fiscal dos Poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na segunda

categoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

denko da terceira catqoria. está o orçamento da seguridade social, abrdngendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quêr sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Enketanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçrmentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

oÍganização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual. bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, tambem as condiçõ€s para a

lnstituição e o funcionamento de fundos.

O artigo 24 da Cartâ Magna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distíto Federal legislar sobre matéria de

direito flnanceiro. Devem, portanto, todos os demais entes da fêderaçãô (Êstados,

Distrito Federal e Munic(Dios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçamentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. lá que a lei orçamentária é de fundamental importância para

a vida do Município, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidadês e atribuições.

Devemos ressaltar âlguns princípios que norteiam a elãboração do orçãmento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas

P6ç5 cer Peh6o de,ü.dêÍc, !JB. cel@.C^ruPosr^! r52 rd (32)36396-305cCEP343300r5 Munâê MG
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devem estar previstas na lei orçamentária. O princípio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O princbio da exclusividade pêlo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicâs. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Crmissões o caráter de essencialidade

da lei orçamentária para que o estado possa continuar peBeguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, atende as

Diretrizes m

Orçamentária 2024.

4 - DA COI{CLUSÃO FINÂL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Pr.çá Cal P..fe dê lLd3rc. !JÉ, cantro cMP6 L152-T6t:(32)3630ê305&CEP3A630-!15.Mun.á Ívtc
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadotes à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU ]{ÃO ol APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões permanêntes. nem tÍio Douco r€Ílete o

UN tc lde Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddtd da votação

RANGEL MARTINO DE EIRA P

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OUVEIRA

WELLINGTON FORIIí FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE'

comissão dê Constituição, Legislação ê Justisâ - comPosição aÉ. 83 RI.

I Aítigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento lnterno

PÍaç. Co P*h@ dê Med6rG íÉ, C€ntío - C^rh P6r^L 152 ' rel.r (32) 36396-3050- CEP 36 3AO O15 Munàé MG
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Conslderando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 105 de 2610412024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

exp€ndidas, reconhecem s€r este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGÀ|, devendo o mesmo

oroso€rar em seu trâmite dentro desta casa Leoislativa.

pensamento dos edis, Do Plenário da Gmara
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CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIGUES ]UNIOR

DEVAIL CORREA . SUPIENTE,

Comissão de Admin Pública - Composição art 83 RI.

CELSO

REGI

BARBOSA

ADEMAR CAIIERINO . SUPLENTE3

Com. de Finânças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.
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PROJETO LEI Not t05120224

Protocolo no: 851/2024 - Dat,: 2610412024

Objcto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da p.oposta

apresêntâda: Alterd a Lei de Diretrizes Orçdmentária no 6691 de 27 de junho de

2023.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imÊnde sôlientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do PaÍlamento.

Dessâ forma, a ooinião jurídica exardda não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casà.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é es$itamente jurÍdica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aoui efetivada por meio

de seus repÍesenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÉo.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PÉÊ col P*h§ óé M.dâbe vÉ C.Í(Ío CÀuP6r r152,Íôr (32)363t6.3050-CEP36330415,Muôáé.MG
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Como já destacado no parecer das comissões, a análise da oportunidade e a

n iôn.iâ ri^ prniêt^.rlmnêtÊ â^( qênhôrp( Vêrêâílôrê hs

enouanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiÍica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pêlas Comissões, SIYJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Munichio. Ressalto que as questões financeiras e orçnmentárias, bem

como, S

, ddtd dd votação do parecer das Comissões Cámara

t"

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/M

Legislativa. Muriaé/I4c

Municipdl de Muriaé.

3

4 "O @r*er emitidb @r prrurador ou advqado de órgão da adninistração não é ato

adrninistratiw. l,ladd màis é do que a opiniáo emitila pelo oÊBdor do diÊio opinião

qÉ odeobn; o administradoÍ na funa& fu ffi, rra ptiitica fu ato ddninistÊtiw, que se coostitui

na ex«uÉo ex ofuio da léi, Nd optfunidade & julganento, porguanto en@lv&b na 6É1e s:mpk
pre:er, ou *ja, ab opinattuo qE Nerb sr, ou nãq @nsihttu pb adminisbatui" (Mandado ê
Se9u6nça n" 24.584-1 - Disúito fueral - Relator: Min. Marco Aurélb de Í\,1êllo - STF.) Sem griÍo no

original

PÉÉCer PachMdo [iêdol@,37^! c6nÍo cÁ's P6ÍaL i 52 . T6r (32)36396 3050 CEP3333001s-Mur6é MG

havendo nâda que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAI.

Art 170. Lido êm plenário, o projêto sêÉ dlstibuído à6 Cornissô€§ permànêntc§, que
cuidarão d€ apnêliênler lEreioêr à ilesa, s€rdo que, tendo assitD ocorldo, o prcj€to saá
incluído nâ ordem do diâ para discussão ê votação, confomê segu€:

§ 10 Em regra, os projetos de lei e de resotução passêm por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) dis.ussão, podendo seí:

a) íejeitado;

b) aprovado, s€m emendôs;

c) aprovado, com emendâs das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substjhrtivos em plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguÍá para a Secretaria da CámàÉ para arquivamento;

II - Na hiÉtêse de seí apÍovado sem eÍnendas, será enviado à lvlesa Diretorâ pôra, nas reuniôes

subsequentes, ir à 2a e 3à votâções;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, sefiá enviâdo à Comissão de Redação pãía

elâboração de ópiô da redação do vencido, ou seja, a nova redôeão do proieto com as emendas

aprovadas no 10 (primearo) turno de votação, parô que este retome ao plenário;

§ 30 - Havendo apresêntação de emendas em plenáHo, o projeto s.irá dâ pautã, sendo remetido, com

as emendas, às Comissôes Permanentes competentes, após o que, emitjdos os pareceres, retomará à

Ordem do Dia paía apreciôdo pelo plenário;

§ 40 - O projeto que receber emêndâs em plenário retomani às comisóes e voltará à pãutâ ainda em 1a

(pímeirê) discussão, podêndo ser:

P€É Cel Pãch@ de M€nêircs s/É cêâró
E lián ]áistâl]volaemÉmunae mo @v bÍ ou
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara apos a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem esoecificar oue serão substituuvas ou aolutinativas. deve prevalecer a la
(orimeira) Emenda apresentada.

Por outÍo lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que impli@ no cêncelamento de parte da proposição;

II - sub6titutiva - é aquela apresentada como sucedânea dê parte de uma proposiÉo e ql'€

tomará o nome de "substitutivo" quando atjngir ê proposação no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposkÉo.

Não ocorreu a apresentação delmgldê§.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIoADE DE APROVAçÃO OU RF:rEIçÃO do

projeto com as emendas apres€ntâdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PÉÇa Cêr Pa.à@dê Medêr@. r cênlo c^M Íroêr^r 152 Têr (32)3630ê3050-CEP3333G01s MuÍlaé - rrc
E r/lail E!4tl!ze@ê!:!AIê!n-rI!!!-O!..9U! e q@@§aI!eIêE@ê9.8S 09!§ Síê OÍoar M emáEmuÍirF mo od hr

â) apÍovado coíh emendat hipátese em que s€fiá mviado à Comissão de Redado para eiaboração da

rcdâéo do verÉilo;

b) apror.do, tendo as emendas reieitadâs, seguiná pôra a SecÍêtôÍia para ir à 2. disorssão e v6io.

II - DAS EMEÍ{DAS APRESENTADAS



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio oou@ reÍlete o
pensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obsêrvando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, dab da vobção em plenáio.

CELso RICARDO

RORIZ

MIRIAN HINI BARBOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENTE5

Com. de Finançás, OÍçamêntos e Tomada de contas - ComposiÉo aÍt 83 RI.
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cÂmARA MUNTcTPAL DE MURIAE

PARECER DÂ coMrssÃo DE neolçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

lr - ol neoeçÃo FII{AL DA nnonosrçÃo

Ao analisar o presente projeto p€la Comissão ao final subscrita veÍiflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municíDio:

Att 239, A redação frnal do Pqetq para ser discutida e votaü, inderynde dos

intersttcios constantes deste Regimento.

III - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tânge ao mérito, com eventuais ajustes feltos por esta

a^ôiêêã^ ícô ârôc.4ri^\ h^ â',â r:nda ô.r . môrrÉôáiô f^rmâ ts
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respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento lnterno6. MuÍiaé, datd da votação

em plenáio.

CH T

ANTÔNIO

RANGEL MARTINO DE PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - CompGição aÍt. 83 RI.

6 grii admftifu emetda à tdaçáo frnal, con a lrnalidade exclttsiva de odenal a matéfil @trigir a

linguag@n, os enga^os, as @ntradifu ou Fra adarar o seu Exto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo

I
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